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Função Nome Matrícula CPF

Gestor do Contrato Maria Lucia Silva de 
Moura Sarah 28072240 509.617.482-49

Fiscal do Contrato - 
Titular Mirian dos Santos Souza 28072422 002.338.482-40

Fiscal do Contrato - 
Substituto Cláudio de Carvalho Melo 68-0 391.296.752-00

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I – Gestor do Contrato: servidor (membro ou administrativo) designado para coor-
denar e comandar o procedimento da fiscalização da execução contratual;
II - Fiscal do Contrato: servidor (membro ou administrativo) designado para 
auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato; 
Art. 3º - Compete aos servidores designados como fiscais do contrato, fiscali-
zar a execução, relatando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para 
que tome as providências cabíveis, além das demais atribuições legais a ele 
inerentes. Responde o fiscal pelo exercício das atribuições a ele confiadas, 
até o término da vigência do contrato;  
Art. 4º Os servidores designados para exercer a gestão e a fiscalização do alu-
dido contrato devem desempenhar suas atribuições conforme as disposições 
legais pertinentes.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 
até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CI-
DADANIA DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO ACRE, EM 29 DE ABRIL 
DE 2025
Registre-se.
Publique-se.

Milca Oliveira dos Santos
Secretária Municipal da Assistência Social e Cidadania
Decreto 006/2025

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL   
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
 
EDITAL Nº 009/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CADASTRO DE RESERVA, 
DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
CONVOCAÇÃO 19/2025 
O Gestor da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, Estado 
do Acre, por meio de sua  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ES-
PORTE E LAZER, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o Edital de  Processo Seletivo Simplificado Para Cadastro de Reserva n.º 
009/2024, datado de 26 de dezembro de 2024, publicado  no Diário Oficial do 
Estado do Acre em 30 de dezembro de 2024, Edição n.º 13.933, e conforme a 
Classificação Final e devida Homologação do Resultado publicada no Diário 
Oficial do Estado do Acre, em 06 de fevereiro de 2025, faz saber que:  
Ficam CONVOCADOS, os candidatos constantes da relação abaixo apresen-
tada, aprovados e classificados no Processo Seletivo Simplificado Para Ca-
dastro de Reserva n.º 009/2024, para entrega de documentação e posterior 
celebração de contrato para exercício da função pública;  
Os candidatos convocados por este Edital, deverão se apresentar na Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer, situado na Rua Madre Adelgundes Be-
cker, S/N, Bairro Miritizal, 2º Distrito – Cruzeiro do Sul (AC), nos dias 07, 08 e 09 
das 8hs às 12hs (horário corrido) e portando a documentação abaixo discrimina-
da, que deverá ser apresentada com os originais e fotocópias simples.   
Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia.   
Certificado de reservista e fotocópia, para candidatos do sexo masculino.  
Título de eleitor e fotocópia.   
Declaração de regularidade da Justiça Eleitoral. 
 Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia.   
Diploma ou documento equivalente comprovando a escolaridade mínima exi-
gida para a função, devidamente registrado no MEC ou na Instituição que o 
expediu e fotocópia. 
Cartão do PIS/PASEP e fotocópia.   
Carteira de Trabalho e fotocópia (parte da foto e informações pessoais).  
Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.   
Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, com fotocópia.  
Comprovante de residência atualizado e fotocópia (comprovante de residên-
cia em nome de outra pessoa, deverá apresentar declaração).  
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), somente para os cargos de Motorista 
(categorias D, conforme o edital), e fotocópia. 
Declaração negativa de acumulação de cargo público e de vencimentos e pro-
ventos, ressalvados os casos admitidos na Constituição Federal. (modelo anexo)  
Certidão Negativa Criminal comprovando que o candidato não foi condenado 
por crimes contra a Administração Pública Federal e Estadual, e Certidão Ne-
gativa Cível, expedidas pela distribuição do FORUM da Comarca onde for ou 
estiver domiciliado, ou via internet caso o respectivo tribunal emita, a fim de 
comprovar o pleno exercício de seus direito civis e não registrar antecedentes 
criminais e cíveis.  

01 foto 3x4 (com fundo branco).  
Apresentar atestado médico que comprove aptidão física e mental à função;
Os candidatos abaixo convocados, que não se apresentarem nas datas esta-
belecidas no item 2, serão considerados desistentes e, portanto, eliminados 
do Processo Seletivo Simplificado para Cadastro de Reserva (PSSCR), con-
forme item 9.2 do edital 009/2024.
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS:
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL – ZONA URBANA / VILAS
QUADRO I: ZONA URBANA / VILAS - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO IN-
FANTIL | PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL I, FUNDA-
MENTAL II
POSIÇÃO Nº INSC CANDIDATO PCD

324 112829 DIULIANE DE JESUS CONCEIÇÃO -
325 111151 EVILANE CORREIA DE JESUS -

PROFESSSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I (1º ao 5º ano) – ZONA UR-
BANA / VILAS
QUADRO I: ZONA URBANA / VILAS - PROFESSOR DO ENSINO FUNDA-
MENTAL I (1º ao 5º ano) | PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL, FUNDA-
MENTAL I, FUNDAMENTAL II                                                       
POSIÇÃO Nº INSC CANDIDATO PCD

217 113511 MARIA ELINAIRA GOMES DA SILVA -
218 115649 DANIEL PEREIRA DOS SANTOS -

ASSISTENTE EDUCACIONAL – QUADRO I: ZONA URBANA / VILAS EDU-
CACIONAIS
QUADRO I: ZONA URBANA / VILAS - ASSISTENTE EDUCACIONAL para 
Educação Infantil, Ensino Fundamental I (1o ao 5o ano) e II (6° ao 9o)
POSIÇÃO Nº INSC CANDIDATO PCD

123 114893 JOÃO LEONARDO NASCIMENTO SOARES -
124 110696 AMANDA JOSEFINA DOS SSANTOS DANTAS -
125 114165 FRANCISCA CHAGAS DE ALMEIDA COSTA -

ASSISTENTE EDUCACIONAL – QUADRO I: ZONA RURAL / REGIONAIS 
EDUCACIONAIS
QUADRO I: ZONA RURAL / REGIONAIS EDUCACIONAIS para Educação 
Infantil, Ensino Fundamental I (1o ao 5o ano) e II (6° ao 9o)
POSIÇÃO Nº INSC CANDIDATO PCD

74 113805 MARIA LUCINA DO NASCIMENTO GONDIM -
75 112342 ROSA MARIA CABRAL JACO -
76 112590 GENEANE SILVA DE OLIVEIRA -
77 111933 ELIANA AUGUSTA DE SOUZA -
78 111675 JOAO DOS SANTOS LIMA -

PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO – AEE 
- QUADRO I: ZONA URBANA / VILAS
QUADRO I: ZONA URBANA / VILAS - PROFESSOR DE ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO – AEE - para a Educação Infantil, Ensino 
Fundamental I (1º ao 5º ano)
POSIÇÃO Nº INSC CANDIDATO PCD

65 115122 ANTONIO CARLOS DE FREITAS NETO -
66 113726 MARIA DE LOURDES GOMES DE FRANÇA -
67 112498 MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA ARAUJO -
68 115799 JOANA NOGUEIRA CRUZ -

PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL II (6º ao 9º ano) Licenciatura em 
Ciências Biológicas ou Licenciatura em Ciências da N -  ZONA URBANA / VILAS
QUADRO I: ZONA URBANA / VILAS - PROFESSOR DO ENSINO FUNDA-
MENTAL II (6º ao 9º ano) Licenciatura em Ciências Biológicas ou Licenciatura 
em Ciências da N | PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL 
I, FUNDAMENTAL II                                                        
POSIÇÃO Nº INSC CANDIDATO PCD

13 113279 MISAEL MACHADO DE MENEZES -

MERENDEIRA - QUADRO I: ZONA URBANA / VILAS
QUADRO I: ZONA URBANA / VILAS - MERENDEIRA
POSIÇÃO Nº INSC CANDIDATO PCD

71 116051 MARIA CELIA LEBRE GOMES -
72 113739 ANA ACACIA DINIZ RODRIGUÊS -

PSICOPEDAGOGO - QUADRO I: ZONA URBANA / VILAS
QUADRO I: ZONA URBANA / VILAS - PSICOPEDAGOGO
POSIÇÃO Nº INSC CANDIDATO PCD

1 110629 EDUARDO DA SILVA MARÇAL -

RAIMUNDA GUIMARÃES LEBRE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER – SEMEDEL
DECRETO 005/2025
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ANEXO I 
MODELO DECLARAÇÃO DE ACUMULO DE CARGO PÚBLICO 
Declaro, tendo lido o disposto no artigo 37, incisos XVI e XVII e § 10, 40, § 
6º, da Constituição Federal, na Sumula do TCU nº 246/2002, publicada no 
DOU de 5/4/2002, e no ACÓRDÃO do TCU nº 54/2007, publicado no DOU de 
8/2/2007, transcritos no verso, que:   
( ) Não recebo proventos de aposentadoria decorrentes de cargo(s), 
emprego(s) e/ou função(ões)  pública(s), incluídas as autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista da União, dos Estados, do  Distrito 
Federal e dos Municípios e Fundações mantidas pelo Poder Público.   
( ) Recebo proventos de aposentadoria decorrentes de cargo(s), emprego(s) 
e/ou função(ões) pública(s),  incluídas as autarquias, empresas públicas, so-
ciedades de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal  e dos 
Municípios e Fundações mantidas pelo Poder Público, conforme anexa cópia 
do contracheque.   
( ) Não acumulo cargo(s), emprego(s) e/ou função(ões) pública(s), incluídas 
as autarquias, empresas  públicas, sociedades de economia mista da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e Fundações  mantidas pelo 
Poder Público.   
( ) Acumulo cargo(s), emprego(s) e/ou função(ões) pública(s), incluídas as au-
tarquias, empresas públicas,  sociedades de economia mista da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e Fundações mantidas  pelo 
Poder Público, abaixo discriminado:   
OUTRO ÓRGÃO:_______________________________________________ 
CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO:____________________________________ 
CARGA HORÁRIA SEMANAL:____________________________________ 
A carga horária declarada, respeita a jornada semanal máxima de 60 (ses-
senta) horas de trabalho, em observância ao entendimento consolidado pelo 
Tribunal de Contas da União no Acórdão no 54/2007, publicado no DOU de 
8/2/2007, conforme anexa Declaração do órgão informado.   
( ) Não percebo auxílio-alimentação, assistência pré-escolar e/ou benefícios 
de espécie semelhante no  órgão/empresa em que acumulo cargo.   
( ) Percebo auxílio-alimentação, assistência pré-escolar e/ou benefícios de 
espécie semelhante no órgão/empresa  em que acumulo cargo. Declaro, sob 
as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas no presente 
documento.   
 Cruzeiro do Sul – Acre, _____de abril de 2025. 
 _____________________________________________ 
Assinatura

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Aviso de Prorrogação de Abertura de Licitação
Pregão Eletrônico nº 008/2025
Objeto: Contração de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços 
de Dedetização, Desinsetização, Desratização e Descupinização, para aten-
der a demanda da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, da 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul- Ac, fica com sua abertura PRORRO-
GADA para o dia 22/05/2025 às 10:30hrs (horário de Brasília), em razão de 
retificação no Termo de Referência.
Os interessados poderão acessar o licitacao@cruzeirodosul.ac.gov.br ou 
ainda ser retirado eletronicamente pelo portal: http://sistemas.tce.ac.gov.br/
portaldaslicitacoes ou pelo site https://www.cruzeirodosul.ac.gov.br/licitacoes, 
https://www.comprasnet.gov.br.
Cruzeiro do Sul – AC, 07 de Maio de 2025.

Matheus Lima de Souza
Secretário Municipal de Gestão Estratégica, Orçamento e Finanças
Decreto nº 002/2025 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE CLIMA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILI-
DADE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 189/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 193/2025
CREDENCIAMENTO - INEXIGIBILIDADE: Nº 007/2025
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul - AC, inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.012.548/0001-02, com sede na Rua Madre Adelgundes Be-
cker, nº 222, Bairro Miritizal, Cruzeiro do Sul - AC, CEP 69.980-000, represen-
tada por EDNA MARIA LIMA DA FONSECA, Secretária Municipal de Clima, 
Meio Ambiente e Sustentabilidade, CPF nº 638.752.762-72.
CONTRATADA: LOCARAUTO VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
37.467.216/0001-71, com sede na Estrada BR 307, nº 171, Bairro Aeroporto 
Velho, Cruzeiro do Sul/AC, representada por ERICA KARINE SARAH OLIVEI-
RA, CPF nº 847.927.872-20.

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica especializada na prestação do 
serviço de locação de máquina e equipamento para trabalho pesado (Escavadei-
ra Hidráulica, com operador, potência mínima de 120 HP, ano 2024 ou superior).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
VALOR MENSAL: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais)
VALOR TOTAL: R$ 648.000,00 (seiscentos e quarenta e oito mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 16 – Secretaria Municipal de Clima, Meio Ambiente e Sustentabilidade
Unidade: 01
Projeto/Atividade: 2090
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 – 0501 – Outros Serviços de Ter-
ceiros – Pessoa Jurídica
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2025.

ASSINAM:
EDNA MARIA LIMA DA FONSECA – Secretária Municipal de Clima, Meio Am-
biente e Sustentabilidade
ERICA KARINE SARAH OLIVEIRA – Representante legal da contratada

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ESTRATÉGICA, ORÇAMENTO E 
FINANÇAS
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 284/2021
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul - AC, inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.012.548/0001-02, com sede na Rua Madre Adelgundes 
Becker, nº 222, Bairro Miritizal, Cruzeiro do Sul - AC, CEP 69.980-000, re-
presentada por MATHEUS LIMA DE SOUZA, Secretário Municipal de Gestão 
Estratégica, Orçamento e Finanças, CPF nº 006.672.592-52.
CONTRATADA: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
inscrita no CNPJ sob o nº 35.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Os-
car Ferreira, nº 47, Bairro Casa Forte, Recife/PE, CEP 52061-022, representada 
por BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, CPF nº 377.377.244-00.
OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato nº 284/2021, referente à contra-
tação de empresa prestadora de serviços jurídicos especializada em tributação.
PRAZO: 12 (doze) meses, com término em 05 de setembro de 2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Gestão de Orçamento e Finanças
Unidade: 01 – Gabinete de Gestão de Orçamento e Finanças
Projeto/Atividade: 2082
Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00.00.00 – 0501
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as demais condições do contrato 
original que não foram expressamente modificadas por este termo aditivo.
DATA DA ASSINATURA: 05 09 2024.

ASSINAM:
MATHEUS LIMA DE SOUZA – Secretário Municipal de Gestão Estratégica, 
Orçamento e Finanças
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO – Representante legal da contratada

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER

EXTRATO DO CONTRATO Nº 155/2025
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul - AC, inscrita no 
CNPJ sob o nº 06.081.381/0001-67, com sede na Rua Madre Adelgundes 
Becker, nº 222, Bairro Miritizal, Cruzeiro do Sul - AC, CEP 69.980-000, repre-
sentada por RAIMUNDA GUIMARAES LEBRE, Secretária Municipal de Edu-
cação, Esporte e Lazer, CPF nº 216.630.682-91.
CONTRATADA: A.B. ALEMAO LTDA, CNPJ nº 15.566.824/0001-09, com sede 
na Estrada Velha do Aeroporto, Nova Olinda, s/n, galpão 5 – Cruzeiro do Sul - 
AC, representada por ANTÔNIO BATISTA ALEMÃO, CPF nº 308.478.182-68.
OBJETO: Aquisição de mobiliário escolar (carteiras, mesas, bancos, armários, 
berçários, entre outros), conforme edital de chamamento público – Inexigibili-
dade nº 003/2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura.
VALOR TOTAL: R$ 89.172,51 (oitenta e nove mil cento e setenta e dois reais 
e cinquenta e um centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Projetos/Atividades: 1.004 / 2.023 / 2.027 / 1.007 / 1.008
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00.00.00
Funcional: 0500 / 0569 / 0550 / 0542
DATA DE ASSINATURA: 24 de abril de 2025.

ASSINAM:
RAIMUNDA GUIMARAES LEBRE – Secretária Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer
ANTÔNIO BATISTA ALEMÃO – Representante legal da contratada


